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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

" CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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Assunto: 
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PROCESSO 
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l~ do ano de fu 4~ 
~~~~~~~~~- -~~~~~~~~~~~~~~-~~-

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 

Assist. Opere. Legislatlvc 
Matricula: 000025 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
FOLHA Nº D c2,, 

... - '' - '' '' . ~ 
PROJETO DE RESOLU,Ç}\-f> N~_...,.-GQ=-._/2015 

DATA ,3o / "f!-
RUBRICA '-· 

Revogam-se os termos da Resolução nº 252, de 03 
de Novembro de ~015., 

,, 1 • ;, •. ,. ·•.J .... ~. ! 't _ 

' '.! )(1 >l- : '. , __ ~-.. ·... \ \ ·: ., . 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1º - Ficam revogados os termos da Resolução nº 252, de 03 de 
Novembro de 2015. 

Art. 2 º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de Novembro de 2015. 

JOLT~ BARBOSA DA SILVA 
'fJP~esidente 

ALCEN 

JORGE LUIZ GUIMARÃES 
Vice-Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA i 

PROTOCOLO l 
N'~Data &>12-]~ \ 

'--_:...:::.:F;___--' 
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-Rejeitado em ~ ~~ · ·· discussão,. 

por: l>--YC\~~--

Sala das Sessões, .. -~': .•. J,JJ __ J~J5 

.. 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
FOLHA Nº_ô_J __ 

DATA 3'/f! 
RUBRICA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa revogar os termos da Resolução nº 252, de 03 de 

Novembro de 2015, tendo em vista a existência de vício material, uma vez que fora protocolada 

nesta Casa de Leis após às 16:00 hs do dia 03 de Novembro de 2015 e, portanto, não obedeceu 

as normas constantes na Portaria nº 058, de 01 de Junho de 2015, conforme salientado no 

Requerimento nº 168/2015, cópia anexa. 

Destarte, esperamos seja admitida esta proposição e submetida à deliberação 

do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e votação favorável. 

Sala das Sessões, 30 de Novembro de 20.15. 

JOUM~ARBOSADASILVA 
.l.J.H~esidente 

ALCE 

JORGE LUIZ GUIMARÃES 
Vice-Presidente 



Ao Senhor 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Sa rFt~HANº tô4 

FOLHA N°00 c2,, 
DATA OSL /~ 
RUBRICA .,,, 

DATA 5D L /( Lf D" 

RUBRICA ~,,,. 

Jolimar Barbosa da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nós Vereadores abaixo assinados, vimos por 

intermédio do presente requerer a nulidade no que se refere a 
apresentação,. discussão e votação do Projeto de Resolução Nº 
007 /2015, de autoria da Mesa Diretora, em que prorroga o 
prazo de funcionamento da CPI instaurada através da Resolução 
Nº 249/2015, tendo em vista que a referida matéria foi 

protocolada fora do horário, conforme atesta o comprovante de 
protocolização anexo, não estão em acordo com o determinado pelo 
Presidente da Casa, na Portaria Nº 058, de 01 de junho de 2015, 
que determinou que as matérias oriundas do Poder Legislativo 

··somente poderão ser protocoladas até às 16 hs (dezesseis horas) 

·para serem incluídas no expediente do dia da sessão ordinária 

(portaria anexa). 

Esclarecemos ainda que a matéria nem poderia 
ter sido lida no expediente da sessão do dia 03 de novembro do 

corrente e colocada em votação em regime de urgência. 

N. Termos. 
P. Deferimento. 
Colatina-ES, 04 de novembro de 2015. 

--
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Cân1ara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

l'ORTARL-\ N" 058/2015 

.JOl.L\-1.-\R BARBOS:\ DA Sll.\':\, l'n:sidenk da C'<1mara f\.·lunicipal de C"«>lntina. 
l· .. ,1;1d,1 du l·.;pirit1> S.imo. ,·ki1,1 11<1 l"n'lll<i d:i ki usando d,• suas atrihui~t1,·s legais. 
,.,p,·.:i<d 111,·1fü• ;i,; '" >nl idas m> •1rl. ,'\ 1. i nc·. ,\ 1 \' _ da l{,~snl u\·iio n'' lJ(i. de 1 (> dc novembro de 
l 'l•J.~ - lkgi1fü•n1n lnt,·nw ( '<1111,·r;il 

lffSOl.VE: 

,.\rL I" - l lc:.1er111i11ar at>s sL'lll1·cs c1>111pL'lcn1cs du C 'úmara :Ylunicipal de Colatiriu quc 
:1 prulllL'<>li/:l\':il> ,k 11wtC:Tias t>riund:1s dP 1'11d..:r l .cgislath tl tv(unit:ipal som.:nte s~·riio 

i1Kluida,; 1'ma s,·rcn1 lidas llll 1-.xp..:di,·nl\' ,·:1sll tc·11h:1111 sid11 prolll..:lllndas at.: :b 1 (i:(J(l hs du 
dia ,J,1 s,·s~ü" llrdin<iria. 

,-\rL 2" - 1\s mat0rias 1iriundas do l'odcr l.egislutivo ql1C forem prutocolados após o 
horúrio 111c11t:ii>nadn llll art. I '' dcstu !'orlaria scriio im:luidas no Expcdicntc da scssào 
unlin<iria s1.:gui1fü'. 

,-\rl. 3" - 1 .. s1:1 1'11rtaria e1llrn em ,·ig111· na da1<1 lk sua publicação. ren.>gando-Sl' us 
disp11si\·t"1,·~ ,·111 ,·,,1111·;'1ric1, c'lll ,·spc·c·i,d as c1>11~1a11tes 11;1l'\>i'laria11" 03l/:2011. 

l"1!:11i11a l·:s. tll de· ,lunh1> de ~OI:'. 

f°llla Prol Arrlo11tlü oe Vasconcellos Coslo ,, .. 32 . ConHo - CoraiinalES , C~P 29-700-220 
TEL~FAX (27} 3722-3444 

~...Yt,~Ç!J.!llii~H.ÇOlal1!lf!~O_yJll 

.[)};' 
FOLH/I "~ ---·-- ----

DA1.!> __ ?? -1 ~- - /- S" 

RUBRILh~ 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 252/ 2015 

FOLHA N" -º-~--
8,o, !l L ,.~ 

DATA_llL 
RUBRICA r.. 

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA 
COMISSÃO PARLAMETNAR DE INQUÉRITO - CPI, 
INSTAURADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 249, DE 
03 DE AGOSTO DE 2015 . ......................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica nos termos do art. 48, § 2º da Resolução Nº 96, de 16 de 
novembro de 1993 e do art. 4º da Resolução Nº 249, de 03 de agosto 
de 2015, prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo de 
funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI instaurada 
através da Resolução Nº 249, de 03 de agosto de 2015. 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 03 de Novembro de 2015. 

Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Secretário 

E-mail secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELEFAX.: (27) 3722.3444 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

/2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação em regime de 
urgência especial do Projeto de Resolução nº 008/2015 de autoria da Mesa Diretora que 
"revogam-se os termos da Resolução nº 252, de 03 de Novembro de 2015". 

Sala das Sessões, 30 de Novembro de 2015. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 008/2015, de autoria da MESA 
DIRETORA que "revogam-se os termos da Resolução nº 252, de 03 de 
Novembro de 2015". 

A proposição foi protocolizada no dia 30/11/2015 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer no dia 30/11/2015. 

Este é o Relatório. 

O presente projeto de resolução visa revogar os termos da Resolução nº 
252, de 03 de Novembro de 2015 a qual prorrogou o prazo de funcionamento 
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI instaurada através da Resolução 
nº 249/2014. 

Destaca-se que nos termos do art. 48, § 2° da Resolução nº 96, de 16 de 
Novembro de 1993 é possível a prorrogação do prazo de funcionamento da 
CPI por prazo nunca superior ao primitivo. 

Em que pese a justificativa constante no Requerimento que originou o 
presente projeto de resolução esta Comissão entende que o fato de existir uma 
Portaria (Portaria nº 058/2015) regulamentando que as matérias oriundas do 
Poder Legislativo só podem ser lidas no Expediente se forem protocoladas até 
às 16:00 horas do dia da sessão ordinária, sendo que as protocoladas após 
esse horário serão encaminhadas ao Expediente da sessão ordinária seguinte, 
tem-se que caso a matéria não fosse lida e aprovada na data de 03/11/2015 
perderia seu objeto, uma vez que o prazo de funcionamento da referida CPI 
venceria exatamente na data da aprovação da Resolução que pretende-se 
revogar. 

Ressalta-se ainda que, ao contrário do sustentado pelo Nobre Edil autor 
do Requerimento nº 168/2015, o horário estabelecido na Portaria nº 058/2015 
não é regimental, tratando-se apenas de uma forma da Presidência desta Casa 
de Leis disciplinar os trabalhos administrativos dos servidores da Câmara 
Municipal de Colatina, não havendo nac;la na referida Portaria e nem no 
Regimento Interno que proíba que o Presidente emita ordem diversa da contida 
na Portaria nº 058/2015 em face da importância e urgência da matéria em 
debate. 

Convêm ponderar ainda que não há nenhum impedimento que matérias 
oriundas de qualquer dos dois poderes sejam protocoladas após as 18:00 hs, 
uma vez que no dia do protocolo do projeto de resolução em debate esta Casa 
de Leis funcionou até aproximadamente às 20hs:30min em razão da realização 
sessão ordinária que iniciou-se às 18:00 hs da referida data. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justini·ano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela REJEIÇÃO do PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 008/2015 com voto contrário do vereador OLMIR 
FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI. 

Sala das Comissões, em 30 de Novembro de 2015. 

OLMIR F. DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Aprovado em~-~ discussão, 

por: '...NN'L~~~ 

Sala d~s s~issfJas.~ _dL/ ...Q0d6 _. 


